
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600934581 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMERCIAL ACARTE EIRELI

002 ALTERACAO

RE-RATIFICACAO1048

BELO HORIZONTE

8 Junho 2020

Nº FCN/REMP

MGE2000424901

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/328.711-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000424901

Data

05/06/2020

934.667.306-00 ALESSANDRO CASTRO E MELLO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

EMPRESA: ACARTE COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSAO EIRELI  
 
ENDEREÇO: Rua Itajubá, n° 1310, Bairro Sagrada Família, CEP 31.030-430, em 
Belo Horizonte/MG. 

 
CAPITAL SOCIAL: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

 
C.N.P.J: 14.623.076/0001-88 
 
NIRE: 31600934581 

 
BELO HORIZONTE           MINAS GERAIS 

 
               ALESSANDRO CASTRO E MELLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade MG-5.614.756, 
expedida pela SSP/MG, residente na Rua Vitório Marçola, n° 425, apto 203, Bairro 
Anchieta, CEP 30.310-360, em Belo Horizonte/MG, CPF 934.667.306-00. 
 
ÚNICO componente da sociedade empresária limitada denominada ACARTE 
COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSAO EIRELI , sociedade devidamente 
registrada na JUCEMG sob o nº 31600934581, em 10/11/2011, CNPJ 

14.623.076/0001-88, resolvem em comum acordo alterar e modificar seu 
contrato social, o que fazem mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
ALTERAÇÕES: 
 
1 – DA RE - RATIFICAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL. 
 

                                        A partir da presente alteração a empresa ré – ratifica o nome empresarial, 
registrado na 5ª alteração sobre registro de nº 31600934581 em  02/06/2020, protocolo de nº 
203187831, onde se lê COMERCIAL ACARTE EIRELI na verdade se lê ACARTE COMERCIO E 
SERVIÇOS DE IMPRESSAO EIRELI e declara sob as penas da lei, estar corretas as informações 
contidas acima. 
 
 
   CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  
 

EMPRESA: ACARTE COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSAO EIRELI 
 
ENDEREÇO: Rua Itajubá, n° 1310, Bairro Sagrada Família, CEP 31.030-430, em 
Belo Horizonte/MG. 
 
CAPITAL SOCIAL: R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) 
 
CNPJ: 14.623.076/0001-88 
 
NIRE: 31600934581 

 
BELO HORIZONTE                                                                          MINAS GERAIS 

 
               ALESSANDRO CASTRO E MELLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade MG-5.614.756, 
expedida pela SSP/MG, residente na Rua Vitório Marçola, n° 425, apto 203, Bairro 
Anchieta, CEP 30.310-360, em Belo Horizonte/MG, CPF 934.667.306-00. 
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CLÁUSULA I 
   DO NOME EMPRESARIAL 
 
                                           A empresa adotará o nome empresarial de ACARTE COMERCIO E SERVICOS 
DE IMPRESSAO EIRELI . 
 

CLÁUSULA II 
DO OBJETO 

    
   O objeto será atividades de comércio varejista de artigos esportivos, bolsas, pastas, 
canetas lápis, brindes promocionais (brasões, brevês, pins, camisetas, troféus, medalhas, placas diversas em 
inox, acrílico, alumínio, ferro, metal, squeezes, chaveiros, réguas, e bandeiras em geral), Serviços de 
impressão de material para outros usos, sob encomenda e comércio atacadista e varejista de máscaras e 
acessórios para proteção pessoal. 
 

CLÁUSULA III 
   DA SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA 
                                    

 A empresa está sediada na Rua Itajubá, n° 1310, Bairro Sagrada Família, CEP 
31.030-430, em Belo Horizonte/MG, e seu prazo de duração continua sendo por tempo indeterminado. A 
empresa iniciou suas atividades em 27/10/2011. 
 

CLÁUSULA IV 
DO CAPITAL E INTEGRALIZAÇÃO  

                                    
   O capital é de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil Reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do País. 
 

CLÁUSULA V 
   DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA  
  

  A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto. 
 

CLÁUSULA VI 
                DO EXERCÍCIO SOCIAL  
 
                Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.  
 

CLÁUSULA VII 
   DAS FILIAIS 
 

 A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

 
CLÁUSULA VIII 

   DA VEDAÇÃO 
 
                      O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
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   CLÁUSULA IX 
   DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 
 
   O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
                                                                                          

             CLÁUSULA X 
               DO FORO  
    
                              Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de transformação. 
 

E por estar assim justo e contratado, assina digitalmente o presente instrumento. 
 

Belo Horizonte, 04 de Junho de 2020. 
 

 
 

      _________________________________________________ 
                                                 ALESSANDRO CASTRO E MELLO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/328.711-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000424901

Data

05/06/2020

934.667.306-00 ALESSANDRO CASTRO E MELLO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/328.711-8.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ACARTE COMERCIO E SERVICOS DE
IMPRESSAO EIRELI, de NIRE 3160093458-1 e protocolado sob o número 20/328.711-8 em 05/06/2020,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7869139, em 09/06/2020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Ana Carolina Dias Mauler Bento.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

934.667.306-00 ALESSANDRO CASTRO E MELLO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

934.667.306-00 ALESSANDRO CASTRO E MELLO

Belo Horizonte. quarta-feira, 10 de junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Ana Carolina Dias Mauler Bento, Servidor(a)
Público(a), em 10/06/2020, às 11:11 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 10 de junho de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7869139 em 09/06/2020 da Empresa ACARTE COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSAO EIRELI, Nire 31600934581 e
protocolo 203287118 - 05/06/2020. Autenticação: FA92E8DC8DFEFF2D7A4DD5B3B679CF3D715A193. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/328.711-8 e o código de segurança 1jH4 Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 8/8


